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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS 

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Demonstrativo da Despesa com Pessoal Exercício: 2017

Mês: DEZEMBRO/2017

LRF, art 55, inciso I, alínea "a" - Anexo XV

Despesas Com Pessoal Despesas Liquidadas

(últimos 12 meses)

Liquidadas Inscritas em

Restos a pagar

não processados

Despesa Bruta Com Pessoal (I) 16.126.024,75 0,00

Pessoal Ativo 16.101.223,13 0,00

Pessoal Inativo e Pensionistas 24.801,62 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de contratos de

terceirização (§1º do art. 18 da LRF

0,00 0,00

Despesas Não Computadas ( §1º do art. 19 da LRF) (II) 1.767.554,90 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial 70.655,90 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores 44.951,78 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

IRRF 360.753,65 0,00

INSS 1.291.193,57 0,00

Total da Despesa com Pessoal para fins de Apuração do Limite -

TDP (III) = (I -II)

14.358.469,85 0,00

Receita Corrente Líquida - RCL (IV) 28.139.724,10

% do Total da Despesa com Pessoal para fins de Apuração do Limite - TDP sobre a

RCL =(III/IV) * 100

51,03

Limite Máximo (incisos I, II e III do art. 20 da LRF - 54,00%) 15.195.451,01

Limite Prudencial ( parágrafo único do art. 22 da LRF - 51,00%) 14.351.259,29

Limite de Alerta ( 0,90 x Limite Máximo - (inciso do parágrafo1º do art. 59 da

LRF))

13.675.905,91

* Dedução INSS de acordo com decisão 1.482/2014-TCE
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